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DECRETO Nº 3.704 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
Suspende a contratação temporária e de 
estagiários no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Lagoa Santa/MG e dá outras 
providências.  

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, e; 

 

Considerando que a Lei Complementar n.º 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal 

- estabelece o princípio do equilíbrio das contas públicas; 

 

Considerando a ausência de repasses de vários recursos por parte do Estado de Minas 

Gerais, em especial do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e que a até a presente data não foram 

regularizados; 

 

Considerando que a manutenção do equilíbrio das contas públicas está diretamente 

vinculada ao crescimento da economia que se encontra em severa recessão; 

 

Considerando ser imprescindível estabelecer medidas que visem à redução de custos 

administrativos, sem prejudicar o funcionamento contínuo dos serviços essenciais; 

 

Considerando ser imperativo assegurar a regularidade dos pagamentos aos servidores 

públicos municipais e aos fornecedores; 
 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam suspensas as contratações temporárias para o exercício de funções 

públicas, ressalvadas as custeadas com recursos federais e/ou outros recursos vinculados.  

 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, as contratações poderão ser autorizadas 

pelo Comitê Gestor, que analisará a justificativa e os documentos apresentados pelas 

Secretarias solicitantes.  

 

Art. 2º Ficam suspensas as contratações de novos estagiários, salvo para substituição 

de contratos já existentes, desde que autorizadas pelo Comitê Gestor.  

 

Art. 3º A responsabilidade da contratação realizada fora das condições estabelecidas 

neste Decreto será do ordenador de despesa da pasta. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 30 de outubro de 2018. 
 
 

ROGÉRIO CESAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 


